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H>I yg ~1}~9, DE 13 DE NOVElfilRO DE 1992 •

•• Concede peTllecuidade à sepultura d" 09 114, quadra : 04
lNF - do Cemitério de Quei •••dos".
Autor: Vereador NAGlALMAI/Y

A CÃ.'lARA MUN1CIPAt DE NOVA ICUAÇll, POR SEUS RRPRESENTAlITES
LEGAl S, DECRETA E EU SACIO,"O A SECIllll'IE LEI:

Art. 19 - Fica concedid.> perpetuidade à sepulLura n9 114 ,
quadra 04 ~f, do Cemi.êrio de Queiarados, onde se acham i
numados os restos mortais de JOÃOBATIStA DA SILVA OLIVRI

BA, falecido"", 02 de março de 1990. -

An. 29 - A família de JOIo RATISTA DA SILVA OLIVEIRA fiCalO

assegurados todos os direicos decorrentes da perpet;uídadel
de que trata o artigo anterior.

ArL 39 -: Esta Lei entrará emvigor na. data de sua
cão ..


